
REQUERIMENTO Nº          , DE 2024.

(Do Sr. JULIO CESAR RIBEIRO)

Requer moção de louvor aos times do
Ceilândia  Esporte  Clube  (campeão)  e  ao
Capital  Clube  Futebol  (vice-campeão)  pela
conquista do Candangão 2024.

                                     
Senhor Presidente, 

 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, inciso

XIX, do Regimento Interno, ouvido o Plenário, que seja registrada nos Anais

desta Casa de Leis, Moção de Louvor aos times do Ceilândia Esporte Clube

(campeão)  e  ao  Capital  Clube  Futebol  (vice-campeão)  pela  conquista  do

Candangão 2024.

JUSTIFICATIVA

É com imensa satisfação que expresso os mais sinceros votos

de reconhecimento e admiração ao time Ceilândia Esporte Clube pela brilhante

conquista  do  Candangão  e  ao  time  Capital  Clube  Futebol  pelo  excelente

desempenho como vice-campeão.

O  time  Ceilândia  e  o  Capital  não  apenas  demonstraram

habilidades técnicas excepcionais,  mas também um espírito de trabalho em

equipe,  dedicação  e  determinação  que  servem  de  inspiração  para  toda  a

comunidade esportiva e além.
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Portanto, é com grande orgulho que reconheço publicamente

os feitos extraordinários do Ceilândia e do Capital, parabenizando-os por suas

conquistas e desejando-lhes ainda mais sucesso no futuro.

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta

Moção de Louvor nesta douta Comissão.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado JULIO CESAR RIBEIRO
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